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SECÇÃO XVI 

 
 

(Capítulos 84 a 85) 
 
 

MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES; 
APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE 
GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E 

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
 
 
Notas 
 
1. A presente Secção não compreende: 

a) As correias transportadoras ou de transmissão, de plástico do Capítulo 39 ou 
de borracha vulcanizada (posição 4010), ou outros artigos do tipo utilizado 
em máquinas ou aparelhos mecânicos ou eléctricos ou para outros usos 
técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 4016); 

b) Os artigos para usos técnicos, de couro natural ou reconstituído 
(posição 4205) ou de peles com pelo (posição 4303); 

c) Os carretéis, fusos, tubos, bobinas e suportes semelhantes, de qualquer 
matéria (por exemplo, Capítulos 39, 40, 44, 48 ou Secção XV); 

d) Os cartões perfurados para mecanismos Jacquard ou máquinas semelhantes 
(por exemplo, Capítulos 39 ou 48 ou Secção XV); 

e) As correias transportadoras ou de transmissão, de matérias têxteis 
(posição 5910), bem como os artigos para usos técnicos, de matérias têxteis 
(posição 5911); 

f) As pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sintéticas ou reconstituídas, 
das posições 7102 a 7104, bem como as obras fabricadas inteiramente dessas 
matérias, da posição 7116, exceto as safiras e diamantes, trabalhados, não 
montados, para agulhas de gira-discos (toca-discos) (posição 8522); 

g) As partes de uso geral, na aceção da Nota 2 da Secção XV, de metais comuns 
(Secção XV), e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

h) Os tubos de perfuração (posição 7304); 

ij) As telas e correias, sem fim, de fios ou tiras metálicos (Secção XV); 

k) Os artigos dos Capítulos 82 e 83; 

l) Os artigos da Secção XVII; 

m) Os artigos do Capítulo 90; 

n) Os artigos de relojoaria (Capítulo 91); 

o) As ferramentas intercambiáveis da posição 8207 e as escovas que constituam 
elementos de máquinas (posição 9603), bem como as ferramentas 
intercambiáveis semelhantes que se classificam de acordo com a matéria 
constitutiva da sua parte operante (por exemplo, Capítulos 40, 42, 43, 45, 59, 
posições 6804, 6909); 

p) Os artigos do Capítulo 95; 
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q) As fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras 
semelhantes, montadas ou não em bobinas ou em cartuchos (regime da 
matéria constitutiva, ou posição 9612, caso estejam com tinta ou de outra 
forma preparadas para imprimir), ou os monopes, bipés, tripés e artigos 
semelhantes, da posição 9620. 

2. Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Secção e da Nota 1 dos 
Capítulos 84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das 
posições 8484, 8544, 8545, 8546 ou 8547) classificam-se de acordo com as 
regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições 
dos Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 8409, 8431, 8448, 8466, 8473, 
8487, 8503, 8522, 8529, 8538 e 8548) incluem-se nessas posições, qualquer 
que seja a máquina a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a 
uma máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa 
mesma posição (mesmo nas posições 8479 ou 8543), as partes que não 
sejam as consideradas na alínea a) anterior, classificam-se na posição 
correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas 
posições 8409, 8431, 8448, 8466, 8473, 8503, 8522, 8529 ou 8538; todavia, 
as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 8517 como 
aos das posições 8525 a 8528, classificam-se na posição 8517, e as outras 
partes exclusiva ou principalmente destinadas aos artigos da posição 8524 
classificam-se na posição 8529; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 8409, 8431, 8448, 8466, 8473, 
8503, 8522, 8529 ou 8538, conforme o caso, ou, não sendo possível tal 
classificação, nas posições 8487 ou 8548. 

3. Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies 
diferentes, destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, 
bem como as máquinas concebidas para executar duas ou mais funções 
diferentes, alternativas ou complementares, classificam-se de acordo com a 
função principal que caracterize o conjunto. 

4. Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de 
elementos distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutas, 
dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou outros dispositivos), de forma a 
desempenhar conjuntamente uma função bem determinada, compreendida em 
uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o conjunto classifica-se na 
posição correspondente à função que desempenha. 

5. Para a aplicação destas Notas, a denominação “máquinas” compreende 
quaisquer máquinas, aparelhos, dispositivos, instrumentos e materiais diversos 
citados nas posições dos Capítulos 84 ou 85. 

6. A) Na Nomenclatura, a expressão “desperdícios e resíduos, e sucata, elétricos e 
eletrónicos” designa as montagens elétricas e eletrónicas, as placas de 
circuito impresso e os artigos elétricos ou eletrónicos que:  

a) Foram inutilizados para a sua função original como resultado de quebra, 
corte ou outros processos, ou para os quais a reparação, a restauração ou 
a renovação para restabelecer a função original seria economicamente 
inadequada;  

b) Sejam embalados ou expedidos de tal maneira que os artigos não estão 
protegidos separadamente de eventuais danos que possam ocorrer durante 
o transporte, carga ou descarga.  
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B) As remessas que contenham uma mistura de “desperdícios e resíduos, e 
sucata, elétricos e eletrónicos” e outros desperdícios e resíduos, e sucata, 
classificam-se na posição 8549. 

C) A presente Secção não compreende os resíduos municipais tais como 
definidos na Nota 4 do Capítulo 38. 

 
 
Notas complementares 
 
1. As ferramentas necessárias à montagem ou à manutenção das máquinas 

seguem o regime destas, quando se apresentem a despacho ao mesmo tempo 
que essas máquinas. Aplica-se o mesmo regime às ferramentas intermutáveis 
que se apresentem a despacho ao mesmo tempo que as máquinas de que 
constituem o apetrechamento normal e desde que vendidas com elas. 

2. O declarante, para justificar a sua declaração, se os serviços aduaneiros o 
exigirem, é obrigado a apresentar um documento ilustrado (prospeto, página de 
catálogo, fotografia, etc.) que indique a designação corrente da máquina, a sua 
função e as suas características essenciais e, relativamente às máquinas que se 
apresentem desmontadas ou não montadas, um plano de montagem e um 
inventário de conteúdo dos diversos volumes. 

3. A pedido do declarante e nas condições fixadas pelas autoridades competentes, 
as disposições da Regra Geral 2 a) para a interpretação da Nomenclatura 
também se aplicam às máquinas que se apresentem em diferentes remessas. 
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